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Carta Circular  nº. 001/06 - SINDPAN/CE

Fortaleza (Ce) , 31 de janeiro de 2006.

Caro Panificador,

Assunto: Rotulagem Nutricional - Obrigatoriedade

Levamos ao conhecimento de V.Sa. a Resolução-RDC nº 360, de 23 de dezembro de 2003, sobre ROTULAGEM NUTRICIONAL de Alimentos Embalados, que trata da obrigatoriedade da ROTULAGEM NUTRICIONAL.

Considerando a necessidade do constante aperfeiçoamento das ações de controle sanitário na área de alimentos visando à proteção à saúde da população; considerando a importância de compatibilizar a legislação nacional com base na legislação internacional à ROTULAGEM NUTRICIONAL de alimentos embalados; considerando que a ROTULAGEM NUTRICIONAL facilita ao consumidor conhecer as propriedades nutricionais dos alimentos, contribuindo para um consumo adequado dos mesmos; considerando que a informação que se declara na ROTULAGEM NUTRICIONAL complementa as estratégias em benefício da saúde do consumidor; considerando que é conveniente definir claramente a ROTULAGEM NUTRICIONAL que deve ter os alimentos embalados, atuar em benefício do consumidor e evitar obstáculos técnicos ao comércio, diante disto a Vigilância Sanitária adotou a seguinte Resolução sobre ROTULAGEM NUTRICIONAL de Alimentos Embalados, tornando obrigatória a ROTULAGEM NUTRICIONAL.

Resolução RDC nº 360, de 23 de dezembro de 2003: 

Art. 1º Aprovar o Regulamento Técnico sobre ROTULAGEM NUTRICIONAL de Alimentos Embalados, tornando obrigatória a ROTULAGEM NUTRICIONAL, conforme Anexo. 

Art. 2º Na ROTULAGEM NUTRICIONAL devem ser declarados os seguintes nutrientes: valor energético, carboidratos, proteínas, gorduras totais, gorduras saturadas, gorduras trans e sódio, conforme estabelecido no Anexo. 

Art. 3º As empresas têm o prazo até 31 de julho de 2006 para se adequarem à mesma. 

Art. 4º Ficam revogadas as Resoluções-RDC Nº 39 e 40, de 21 de março de 2001, Resolução - RE nº 198, de 11 de setembro de 2001 e a Resolução-RDC 207, de 1º de agosto de 2003. 

Art. 5º O descumprimento aos termos desta Resolução constitui infração sanitária sujeita aos dispositivos da Lei nº 6437, de 20 de agosto de 1977 e demais disposições aplicáveis. 
Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

Atenciosamente,

Ricardo Pereira Sales

Presidente SINDPAN  
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